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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

“Art. 459–A. Configura débito salarial o não pagamento pela 

empresa, no prazo e nas condições legais ou contratuais, se mais benéficas, do 

salário devido a seus empregados. 

Parágrafo único. Compreende-se como salário, para efeito de 

aplicação do disposto neste artigo, o valor da contraprestação pecuniária 

ajustada em contrato de trabalho ou aquela fixada, expressa ou tacitamente, 

como correspondente à retribuição direta pelo trabalho, na relação de emprego. 

Art. 459-B. Fica vedado à empresa em débito salarial: 

I – pagar honorário, gratificação, pro labore, ou qualquer outro tipo 

de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou gestores; 

II – distribuir lucros, bonificações, dividendos, juros ou resultados a 

seus sócios, titulares, acionistas, cotistas ou membros de órgãos dirigentes, 

fiscais ou consultivos. 

Parágrafo único. Mediante requerimento do interessado, do 

sindicato representante da categoria profissional ou do Ministério Público do 

Trabalho, o juiz pode decretar, nos termos dos arts. 822 e seguintes do Código 

de Processo Civil, o sequestro dos bens dos diretores, sócios, gerentes, 

membros de órgãos fiscais ou consultivos ou quaisquer dirigentes da empresa 

responsáveis pela inobservância dos incisos deste artigo, até o montante 

equivalente ao dos salários devidos, acrescidos dos encargos fiscais e 

parafiscais respectivos.  

Art. 459-C. A empresa em mora contumaz relativa aos salários de 

seus empregados não pode contratar com órgãos da administração pública direta 
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ou indireta ou ser favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária 

ou financeira. 

§ 1º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salário 

devido ao empregado por período igual ou superior a dois meses. 

§ 2º Não se incluem na proibição estabelecida no caput deste artigo 

as operações de crédito destinadas à liquidação dos débitos salariais existentes. 

§ 3º Também estão proibidas de contratar com a administração 

pública, nos termos do caput deste artigo, a empresa da qual participem 

quaisquer das pessoas físicas mencionadas no parágrafo único do art. 467-B que 

tenham seus bens sequestrados.  

Art. 459-D. Em caso de rescisão indireta do contrato de trabalho, 

pleiteada pelo empregado em decorrência de débito salarial,  o juiz autorizará de 

imediato a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS e a habilitação do trabalhador ao seguro-desemprego.  

............................................................................................. 

Art. 477-A. A não observância dos prazos estipulados no § 6º do art. 

477 equipara-se ao débito salarial, sujeitando a empresa e seus sócios, 

dirigentes e administradores ao disposto nos arts. 459-B e seguintes.”  

Art. 2º O caput do art. 467 e a alínea b do § 6º e o § 8º do art. 477 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo 

controvérsia sobre o montante do saldo salarial e demais verbas devidas no ato 

rescisório, o empregador é obrigado a pagar  ao trabalhador, à data do 

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob 

pena de pagá-las em dobro. (NR) 

(...) 
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Art. 477................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 6º...................................................................................... 

............................................................................................. 

b) até o quinto dia, contado da data da notificação da demissão, 

quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu 

cumprimento. (NR) 

............................................................................................. 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o 

infrator à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por trabalhador, aplicada em 

dobro em caso de reincidência, bem como ao pagamento de multa a favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário base.(NR)” 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 6º................................................................................. 

........................................................................................... 

§ 9º Excetuam-se da suspensão prevista no caput deste artigo as 

ações e execuções na parte relativa a débito salarial, nos termos do art. 459-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.” 

Art. 3º Fica revogado o Decreto-lei nº 368, de 19 de dezembro de 

1968. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O salário é a contraprestação do trabalho. Depois de prestado, o 

trabalho não pode, obviamente, ser devolvido; é, então, devida a contraprestação 

pecuniária, retribuição direta do trabalho. 
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É justo, portanto, que o ordenamento jurídico contenha garantias 

expressas quanto ao cumprimento dos prazos previstos para o pagamento do 

salário e das verbas rescisórias de natureza salarial e indenizatória, vitais para a 

vida do trabalhador e de seus dependentes. As empresas que simplesmente não 

honram tais obrigações devem estar submetidas a sanções que inibam tal 

prática. 

Atualmente, as empresas, em alguns casos, preferem pagar a 

remuneração de seus executivos ou distribuir lucros aos seus sócios a pagar o 

salário devido a seus empregados. 

Ocorre que, se a empresa não pagar as verbas rescisórias, a 

rescisão contratual não é homologada, o que impossibilita o trabalhador de se 

habilitar ao seguro-desemprego e levantar os depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS.   

Nem se discute a dificuldade em que se encontra o trabalhador que 

não recebeu seu salário ou, quando demitido, suas verbas rescisórias. 

O trabalhador é destituído de dignidade quando não recebe a 

retribuição pecuniária por seu trabalho já prestado. 

Não há situação que justifique esse tipo de atitude de qualquer 

empresa, uma vez que é o empregador que assume o risco da atividade 

econômica e não o empregado, que só tem o seu salário, cuja natureza é 

alimentar. 

Assim, propomos uma alteração em nosso ordenamento jurídico a 

fim de proteger o salário, sem onerar as empresas que respeitam os direitos 

trabalhistas, mas impondo sanções àquelas que não o fazem. 

Em primeiro lugar, são acrescentados e alterados dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aproveitando e atualizando o Decreto-

lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968, que “dispõe sobre os efeitos de débitos 

salariais e dá outras providências”. 
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A principal alteração prevista em nossa proposta visa substituir a 

pena de prisão imposta aos dirigentes da empresa, conforme o Decreto-lei, pelo 

sequestro de bens. 

Com efeito, a pena de prisão não pode ser utilizada, pois é contrária 

ao inciso LXVII do art. 5º da Constituição, que dispõe “não haverá prisão civil por 

dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigação alimentícia e a do depositário infiel” (grifamos). 

Podem, no entanto, ser aproveitados outros aspectos do  Decreto-

lei nº 368/68, que define que está em débito salarial a empresa que não pagar, 

“no prazo e nas condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus 

empregados”. 

Verificado o débito, a empresa não pode “pagar honorário, 

gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a seus 

diretores, sócios, gerentes ou titulares de firma individual”. Não pode tampouco 

“distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, 

titulares, acionistas ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos”. A 

empresa não pode ser dissolvida durante o período em que estiver em débito 

salarial. 

Caso a determinação legal não seja observada, os dirigentes da 

empresa estão sujeitos à pena de detenção de um mês a um ano. 

A nossa proposição, por sua vez, acrescenta o art. 459–A à CLT, e 

define o débito salarial como “o não pagamento pela empresa, no prazo e nas 

condições legais ou contratuais, se mais benéficas, do salário devido a seus 

empregados”. 

Além disso, define, para efeito de aplicação do dispositivo, o termo 

salário (parágrafo único do art. 459-A), como sendo o “valor da contraprestação 

pecuniária ajustada em contrato de trabalho ou aquela fixada, expressa ou 

tacitamente, como correspondente à retribuição direta pelo trabalho, na relação 

de emprego”. 
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A definição adotada é mais restrita do que a do Decreto-lei nº 

368/68, que dispõe que o salário devido é “a retribuição de responsabilidade 

direta da empresa, inclusive comissões, percentagens, gratificações, diárias para 

viagens e abonos, quando a sua liquidez e certeza não sofram contestação nem 

estejam pendentes de decisão judicial.” 

A restrição e simplificação do termo em nossa proposta evita longas 

discussões judiciais que visam, muitas vezes, apenas postergar o processo e o 

pagamento de salário devido. 

Se configurado o débito salarial, a exemplo do Decreto-lei nº 

368/68, fica vedado à empresa: 

“I – pagar honorário, gratificação, pro labore, ou qualquer outro tipo 

de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou gestores; 

II – distribuir lucros, bonificações, dividendos, juros ou resultados a 

seus sócios, titulares, acionistas, cotistas ou membros de órgãos dirigentes, 

fiscais ou consultivos.” 

Caso não seja observada a vedação, os bens dos dirigentes da 

empresa responsáveis pela inobservância podem ser sequestrados, nos termos 

dos arts. 822 e seguintes do Código de Processo Civil – CPC, garantido, assim, o 

pagamento dos salários. O sequestro está limitado até o valor do débito salarial. 

Saliente-se que o simples débito salarial não autoriza o sequestro 

de bens dos dirigentes da empresa. O sequestro somente é autorizado pelo 

projeto se houver pagamento de retribuição aos diretores ou distribuição de 

lucros, por exemplo, em detrimento do pagamento do salário dos empregados. 

Há, portanto, priorização do salário sobre outras retribuições pagas 

pela empresa.  

O sequestro pode ser requerido pelo próprio interessado, pelo seu 

sindicato profissional ou pelo Ministério Público do Trabalho. A legitimidade 

processual é ampla em virtude de ser pouco provável que o trabalhador, 
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enquanto estiver empregado, venha a processar o seu empregador. Nessa 

hipótese, o sindicato profissional ou o Ministério Público podem fazê-lo. 

Deve ser lembrado que o sequestro é um procedimento cautelar 

específico e a sua utilização depende de expressa previsão legal. Visa garantir a 

execução, impossibilitando o devedor de “sumir” com valores e bens existentes à 

época em que a medida foi proposta. Tentamos impedir em nossa proposta que 

se verifique a triste situação em que o trabalhador, apesar de ter reconhecido o 

seu crédito, não o recebe em virtude de a empresa e seus responsáveis já terem 

desaparecido. 

O Decreto-lei nº 368/68 define, ainda, a mora contumaz como o 

atraso ou sonegação de salários devidos por período igual ou superior a três 

meses, caso em que a empresa não pode ser favorecida com qualquer benefício 

de natureza fiscal, tributária, financeira, “por parte de órgãos da União, dos 

Estados ou dos Municípios”, excluídas operações de crédito destinadas à 

liqüidação dos débitos salariais. 

Aproveitamos e alteramos a ideia. Em primeiro lugar, a mora 

contumaz é configurada a partir de dois meses de atraso no pagamento de 

salários.  

Os salários, como já mencionado, tem natureza alimentar, e o seu 

não pagamento coloca o trabalhador em situação de dificuldade, sem poder 

prover as necessidades básicas de sua família, como alimentação, moradia, luz, 

água, telefone, condomínio, escola etc.  

Se a sua capacidade de poupar for baixa, em virtude do baixo 

salário recebido, terá que pagar multa pelo atraso no pagamento de aluguel ou 

de qualquer outra conta ou tributo devido durante o período em que seu 

empregador está em débito salarial. 

Assim, caso o débito seja igual ou superior a dois meses, é 

verificada a mora contumaz que impede a empresa de contratar com a 
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administração pública ou ser favorecida com qualquer benefício de natureza 

fiscal, tributária ou financeira. 

É, no entanto, permitida a operação de crédito com a administração 

pública se destinada à liquidação dos débitos salariais. 

Julgamos oportuno incluir dispositivo que proíbe de contratar com a 

administração pública a empresa da qual participe qualquer pessoa que tenha 

tido seus bens sequestrados. 

Pretende-se, assim, coibir a velha história da empresa inadimplente, 

que não paga o salário de seus empregados, vir a ser simplesmente dissolvida 

para ser criada uma nova, da qual participam os mesmos sócios e 

administradores.  

A previsão evita que as empresas prestadoras de serviços ou 

terceirizadas, que deixaram de pagar o salário de seus empregados, venham a 

ser contratadas novamente pela administração pública. Evita também que seus 

sócios venham a integrar uma nova empresa e lhes seja possível, com esta 

manobra, contratar novamente com a administração pública. 

Tais pessoas já lesaram o direito trabalhista e, por isso, tiveram 

seus bens sequestrados. Não podem, portanto, ser autorizadas a contratar com a 

administração até a regularização total da situação. 

O débito salarial, outrossim, configura rescisão indireta do contrato 

de trabalho, conforme já dispõe o art. 483 da CLT, em especial a alínea d, que 

estabelece que o empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a 

devida indenização quando o empregador não cumprir as obrigações do contrato 

(e a obrigação de pagar o salário é inerente ao contrato de trabalho). 

Além disso, julgamos oportuno acrescentar em nossa proposição 

que, caso o empregado requeira a rescisão indireta, o juiz pode autorizar de 

imediato a movimentação do FGTS e a habilitação do trabalhador ao seguro-

desemprego. 
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Além de não receber o salário e ter que ingressar em juízo para 

postular a rescisão contratual, não pode o trabalhador ficar sem poder 

movimentar o FGTS ou sem receber o seguro-desemprego a que tem direito. 

Há casos em que o agente operador do FGTS questiona a decisão, 

criando embaraços, em virtude da inexistência de legislação que autorize 

expressamente essa hipótese de saque. 

A proposta também equipara o atraso no pagamento de verbas 

rescisórias a débito salarial, sujeitando a empresa e seus sócios, dirigentes e 

administradores aos dispositivos relativos ao débito. 

Com relação às verbas rescisórias, julgamos conveniente alterar 

outros aspectos.  

Em primeiro lugar é alterado o art. 467 da CLT que dispõe sobre o 

pagamento de verbas rescisórias incontroversas com acréscimo de 50%, que é 

alterado para 100%. 

Portanto, propomos que caso haja controvérsia sobre o valor de 

saldo de salário e demais verbas devidas no ato rescisório, as verbas 

incontroversas devem ser pagas na data de comparecimento à Justiça do 

Trabalho, sob pena de pagá-las em dobro. 

É oportuno reduzir o prazo para o pagamento de verbas rescisórias 

para cinco dias. Se a empresa decide rescindir o contrato, o cálculo do custo da 

rescisão já foi feito. Evita-se, dessa forma, postergação desnecessária do ato 

rescisório. 

A multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT é atualizada, sujeitando 

a empresa, que atrase o pagamento de verbas rescisórias, a multa administrativa 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) por trabalhador, aplicada em dobro em caso de 

reincidência. É também devida multa ao empregado em valor equivalente ao seu 

salário base.  
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A nossa proposição também altera a Lei de Recuperação Judicial e 

Falência, Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal lei permite a suspensão de 

processos e execuções trabalhistas por um período de seis meses. 

Na hipótese de débito salarial não se justifica a suspensão, uma vez 

que salário tem natureza alimentar e, nesse sentido, acrescentamos novo 

dispositivo excetuando as ações e execuções na parte relativa a débito salarial. 

Conforme já mencionamos, em virtude de ter sido incorporado o 

Decreto-lei nº 368 à CLT, deve haver a sua revogação expressa.  

O presente projeto representa um importante avanço na proteção 

do salário e não implica qualquer custo adicional para as empresas que 

respeitam a legislação trabalhista, além de protegê-las contra a concorrência 

desleal. Não é justa a competição entre empresas que pagam os salários de seus 

empregados corretamente e aquelas que fraudam a legislação, desonerando a 

sua folha de pagamento.  

Qualquer que seja o enfoque, priorizar e proteger o salário é 

fundamental para uma sociedade justa e, portanto, contamos com o apoio dos 

nossos ilustres Pares a fim de aprovar o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2009. 

 

Deputado MARCO MAIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 

 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre 

o montante das verbas recisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador , à data do 

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinqüenta por cento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.272, de 05/09/2001. 

 

CAPÍTULO III  

 DA ALTERAÇÃO  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das 

respectivas condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta 

ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 

garantia. 

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do 

empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente 

ocupado, deixando o exercício de função de confiança. 

 

CAPÍTULO V  

 DA RESCISÃO  

 

Art. 477.  É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da 

maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 1º  O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando 

feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 

26/6/1970) 

§ 2º  O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa 

ou forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º  Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 4º  O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme 

acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá 

ser feito em dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 5º  Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o 

trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
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§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa 

de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em 

valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º  (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 478.  A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º  O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 

considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização 

será devida. 

§ 2º  Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º  Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º  Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para 

realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

 

Art. 479.  Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem 

justa causa, despedir o empregado, será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por 

metade, a remuneração a que teria direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da 

parte variável ou incerta dos salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da 

indenização referente à rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 

 

Art. 480.  Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do 

contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos 

que desse fato lhe resultarem. 

§ 1º  A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o 

empregado em idênticas condições. (Parágrafo único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei 

nº 6.353, de 20/3/1944) 

§ 2° (Revogado pela Lei nº 6.533, de 24/5/1978) 

 

Art. 481.  Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula 

assecuratória do direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, 

caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos 

contratos por prazo indeterminado. 
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Art. 482.  Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 

segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

 

Art. 483.  O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a 

devida indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1º  O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o 

contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do 

serviço. 

§ 2º  No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é 

facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho. 
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§ 3° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 

contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no 

serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 

 

Art. 484.  Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato 

de trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa 

exclusiva do empregador, por metade. 

* Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de Agosto de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de 

abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 

1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 

2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 

de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 

1964, e dá outras providências.  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º Os arts. 467, 836 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar acrescidos dos seguintes 

parágrafos:  

 

"Art. 467. ................................................................................................  

 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." 

(NR) 

 

"Art.836...................................................................................................  

 

Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-

á nos próprios autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o 

acórdão da rescisória e a respectiva certidão de trânsito em julgado." (NR) 

 

"Art.884................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição 

Federal." (NR) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta 

Medida Provisória, incorporando aos respectivos textos as alterações nelas introduzidas.  

 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.180-34, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III  

 DO PROCESSO CAUTELAR  

 

TÍTULO ÚNICO  

 DAS MEDIDAS CAUTELARES  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Do Seqüestro  

 

Art. 822. O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o seqüestro: 

I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a 

propriedade ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou danificações; 
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II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de 

condenado por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar; 

III - dos bens do casal, nas ações de separação judicial e de anulação de 

casamento, se o cônjuge os estiver dilapidando; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 

 

Art. 823. Aplica-se ao seqüestro, no que couber, o que este Código estatui acerca 

do arresto. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005  
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face 

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas 

perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no 

quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá 

determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na 

falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 

hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o 

direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de 

pronunciamento judicial. 
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§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o 

período de suspensão de que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as 

execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 

inscrito no quadro-geral de credores. 

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 

distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas 

ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 

I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 

II - pelo devedor, imediatamente após a citação. 

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a 

jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao 

mesmo devedor. 

 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com 

base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que 

lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 

empresas especializadas. 

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou no parágrafo único do art. 99 

desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 

judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos 

na forma do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, devendo 

indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei 

terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968  
 

Dispõe sobre Efeitos de Débitos Salariais e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A empresa em débito salarial com seus empregados não poderá: 

I - pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição 

ou retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares da firma individual; 
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II - distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus 

sócios, titulares, acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos; 

III - ser dissolvida. 

Parágrafo único. Considera-se em débito salarial a empresa que não paga, no 

prazo e nas condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados. 

 

Art. 2º A empresa em mora contumaz relativamente a salários não poderá, além 

do disposto no art. 1º, ser favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária, ou 

financeira, por parte de órgãos da União, dos Estados ou dos Municípios, ou de que estes 

participem. 

§ 1º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salários devidos aos 

empregados, por período igual ou superior a 3 (três) meses, sem motivo grave e relevante, 

excluídas as causas pertinentes ao risco do empreendimento. 

§ 2º Não se incluem na proibição do artigo as operações de crédito destinadas à 

liquidação dos débitos salariais existentes, o que deverá ser expressamente referido em 

documento firmado pelo responsável legal da empresa, como justificação do crédito. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


